
SuPERIOR TRIBT.mAL NILITAR. 
··"C 

AX A DA J.lº' SESSÃO; EH 8 DE ABRIL DE 196L~. 

PRESIDÊNCIA DO EXMO• SR. HIHISTRO TENEriTE-BRIGADEIRO ~VARO HECK.
SHER. 

PRCCURADCR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR O E:XNO. SR. DR. IVO D 'AQUINO 
FOESECA • 

SECRETÍ....RIO, O SR:.;~·DR. IBERÊ: .GA.RCIHDO FERNANDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Compareçera:m. os E:xmos. Srs~ Ministros Dr. Wa~hington Vaz de Hello 
Dr. Octavio Hurge2. de Reze~de,. General-de-Exerci-to Tristão Q.e A,. 
lencar Araripe, Genera.J.-d~Exe?cito Antonio Jose de Lima Camara, 
Almirante-de-Es~uadrQ Jose Es,1ndola, Tenente-Brigadeiro Vasco ~ 
ve~ Secco~ Almirn,nte-de...Escmadra Diogó Borges Fortes, GenernJ. . .:.de
Exercito !t'J.oriano de Lima Brayner, Dr. Joao Romeiro neto e Dr. O~ 
:.nncto Houtinho Ribeiro da Costa. 

' # .... As treze horas, havendo nu~ero legal, foi aberta a sessQo. 

Lida e Seffi debate, foi aprovada a ata da seSSRO anterior • 

... .•. 

Apela.t;;ã.o relatada e julgada na sessão secreta do dia 6: 

NQ 33~895 -

.• l" 

Pernam'buco.:Rel. O Exmo~ Sr. Hinistró Alm.Esq. Borges 
Fortes.:Rev. O E:xmo. Sr. :Hinistro Dr. Vaz de lielJ.o. A 
pelante: A Promotoria da Auditoria da 7a Região Hili
tar. Apeladat J.. sentença do Conselho Permanente de 
Justiça, para a Marinha, da Auditoria· da 7A R~l1. 1 que 
absoJ.veu Geraldo Almeida de Souza, CB. UR. M.84ol.4, 
da Base Navál: do Recife, do crime previsto no a;tigo· 
193, do G.P.N. - Provida a apela::2o do Hinisterio/ 
Pub~ico, reformaram ~ sentença, para condenar o acus~ 
dó á 6 mes~s de prisao, como i~curso no art. 163, dó 
C.P.l'~J une.:~:~imemente •. - PRESIDENCIA DO E:xMO. SR. MIN. 
DR. l·1URGEL DE REZENDE • 

... ... . .. ... ... . .. 
..~ 

Foraw, a seguir, relatados e j·u1gados os seguintes processos: 

APELAÇ0ES 
----------------------------------

NQ 33.903 - Rio Grande do· SuJ .• Rá' .• O· E:xmo. Sr. Hinistró Dr. Vaz 
de Héllo. Rev. ·o E.:xmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima C.a 
mara. Apelante: Arvelino SaJ.valaio, Soldado do lQ R~ 
gimento de Cavalaria, condenado a 12 meses de pr~ -
são, como incurso no art. 208, do c.P.H.-Apà!.ada: A 
senten~c do Conselho Perm~nente de Justiça da ~ A~ 
ditoriq da 33 Região Hilitar. - • Negarã.m provimen .. 
to, para confirr:1ar a .. sentenga, unanimemente. 
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Mato Grosso. Rel. O Ei::mo. ·Sr. Hinistro Dr. :Ribeiro 
da Gostá. Rev. O E::iano. Sr. Hinistro Gen. Ex. L i ma 
Bray1,1er. Apelantes: A Promotoria da Auditoria.da 9& 
Região Militar e R~ão Balbuena Acosta, zg Sargento 
enfermeiro-veterinario, servindo na 1~16a Grupo de 
Artilharia de Coste, condenado a 8 meses de prisão, 
incurso no art. 198, § 4at inoiso·v, combinado com 
o §- zat do mesmo artigo, do c.P.H. Apelada: J. sen -
tenca do Conselho Permanente de Justiça da Audito
ria-da 9a Região Vdlitar. - Negaram pro)iiT!ent9 I 
ao recurso da defesa e provido o do Ninisterio Pu -
blico, reformaram a s~ntença, para condenar ó acus,a 
do a 2 anos de reclusao, xOmo incurso no arte 198 ' 
§ 4a, na 5, do C.P .H., unanimemente. 

CORREIÇÕES - PARCIAIS 
-----------------------------------
Guanabara~ Rel~ O· EJOno~ Sr. Hinistro Ten. Brig; JJ. -
ves Secco. - O Dr. Auditor-Córre~odor d~ Justiça Hi
litar, com fundarü.ento no art. 36o, do Codigo da Jus
tiça,Militar, requer Correição Parcia~ nos autos do 
Inauerito Po~iciaJ. Hilitar, instaurado no l!l Bata -
lh~o Ferroviario, a fim de apurar o fato relacionado 
com o ~cidente ocorrido com uma viatura do referidot 
Batalhao, ém que figura como indiciado o Soldado Fl~ 
vio Reolon. - Deferi~a a Correição, para que os 
autos sejam remetid2s a ·Auditoria competente, para 
os devidos fins, unanimemente. 

. . , 
- Gualfabara~ Rel. O· E:xmo. Sr. Ninistro A.lm. Esq.- Jose 

EspJ.ndola. - O Dr. Auditor-Córre§~"edor d~ Justiça lü
litar, com fundamento no artA 36 , do Codigo da Jus
tiça,E:Lli tar_, requer Correiçao Parcial nos. nutos do 
Inqueri to Policial Nili tar, mand~do instaurar pelo 
Diretor do Hospital 9eral de Belem, a fim de apurar/ 
o acidente de automovel, do qual resultou ferimen -
tos no 3a Sargento Os-vmldo da Co.§ta Freire, em . ·que 
figura como indiciado-o civil Joao Brazão Borges. -
- Deferida a Correicão, para que os auto)i sejwn re 
metidós a Justiça Hil:Í.t~.r do Estado do Para, unanim.Q 
mente. 

- Glll.anabára. Rel~ O E:xmo. Sr. Hinistro Ge...'Yl. E::. Lima 
Carrlara. - O Dr. Audi ter-Corregedor da,Justiça Hili -
t~r, com fund8mento no art! 368, do Codigo da Justi
ça H~litar_, requer Correiçao Parcial nos autos do 
In~uerito Policial Militar, instaurado no 3a Bata -
lhao de Engenha.Dia de Combatet para apurar responsa
bilidades no acidente ocorrido com a viatura de c~ 
pa EB-ZJ.-211, do mesmo B~taJ.hão, elh· que figura como 
indiciàdo o Soldado EzalJ.bio Alves. - Deferida a 
Correição, para que os autos sejam remetidos a Audi
t2r~a competente, para os · , fins de direito, .Y 
nanJ..m em ente. 

Guanabara.:Rel. O Exmo. Sr. Ministro Alm. Esq. Eor
ges Fortes. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiça Hi 
litar, com ftmd&~ento no art. 368,do C~digo da Justi 



= 57 = 

(Cont. da ata da 11~ Sess~, em 8/IV/964) 

146 -

ça,f.1ili tar_, requer Correigão Parcial nos autos do In 
querito Policiul 1-ülitar ·mandado instaurar pelo Co
mn..lld~"lte da 3c Divisão de Cavalaria, no sentido ~e 
apurar o atropelamento caus~do pelo Jeep placa 45-16 
do Esquadrão da mesma,Divisao, em que figura como in 
diciado o Soldado Jose Càrlos Fernandes Aguirre. -
- Defer~da a CõrréiçÜo, para que os autos sejam re
metidos a Justiça Comum, unanim~üente. 

- Guanabara~ ael~ O Exmo. Sr~ Ministro Gen. EJ:~ Ãlen • 
car Araripe. - O Dr. Auditor-Córregedor d~ Justiça I 
Hilitar com :fundamento no art. 36~ 7 do Codigo da J,YS 
tiça,Mifitar, requer Correição Parc1nl nos autos do 
Inquerito Policial Hilitar, instaurado na Comissão I 
Especial de Levantamento do Nordeste, no sentido de 
apurar o ijCidente causado por uma viatura da referi
da Comiss~o 7 em que figura como indiciado o Soldado/ 
Milton Osor1o da Silva. - Def~rida a Correição,p~ 
ra que os autos sejam remetidos.a Auditoria compet~ 
te, para os fins de direito, unanimemente. 

DESAFORAMENTO 
--------------------------------------------------

, . . 

Ceara.'Rel. O Exmo. Sr. ~dnistro Alm. Esq. Borges 
Fortes. - Aluisio Borba, Coronel, respondendo pelo 
Comando <j.a lOf:. Região ~1ilitar, com fundamei.1.to no art 
17, do Codigo da Justiça Hilitart requer desaforam~ 
to do processo a que responde o desertó!; Hanoel dos 
Santos Lopest no lOC Pelotão de ReParaçao de Auto,p9 
ra ser julgado numa Guarnição de sã2 Paulo, tendó em 
vis~a que o d~sortor se encontra preso na ~· Cia. de 
Pol1cia do Exerci to de sã9 Paulo e ter sido juJ.gado/ 
apto para o serviço do Exercito, pela Junta Miliíar/· 
da 2& Região Hili tar. - Deferido o pedido, una.ni
meoente. 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

. ~ 

Guar;aba.ra~ Rel. O· Ei:mo. tsr. Ministro Alm. Esq. Jose 
Esp1ndola. I;aciente: Al:trio Monteiro Fernandes, Capi 
tão Veterinario, da Academia Hilitar das Agulhas Ne
gias7 alegando, por seu advógado 7 estar sofrendo coA 
çao J..legal,a por parte do Dr. Aud1 to r da 1a Auditoria , 
da lP· Regiao Militar, e.111 virtúde de proc'isso a que 1. 
responde, co~o incurso no art. 237, do Codigo ~enal/ 
Militar, sem justa causa, pede exclusão da denuncia, 
por falta do tipicidade e desajustâmento integral da 
acusação, indiscriminada com a prova C:.olhida nos au
tos. - 'Concéderam a ordem; por maioria, sendo que 
os· E:xmos. Srs.Hinistros Dr. Murgel de Rezende e Gen 
Ex. Alencar Araripe anulavam,o processo; contra to -
dos os acusados, desde a denuncia, e Dr. Ribeiro da 
Costa, que denegava a orde~. 
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Gu~abara~ Rel~ O E~úo~ Sr~}tlnistro Alm~ Esq~ Jos~ I 
Esp~ndola. Rev. o Exmo. Sr. Ninistro Dr. Vaz de:Nel .. 
lo~ Apelante: Benedito Fernando Lee.ndro, GR. SM. na 
61.1199.3, servindo no QUartel de Harinheirós1 con~ nádó á. 1 ano de prisão, como incurso no art. J.63, do 
C.P .N; Apelada: A sentença do Conselho Perü1anente de 
Justiça da lt. lã.udi to ria da Narinha.. - . Provida, em 
parte, reduziram a pena·a·6·mesei de prisãó, como in 
curso no art. 163, do C.P.H., unaniwemente. 

Guanaõara. :Rel. O E:xmo~ Sr. Hinistro · .· Dre 'Ribg~ro da 
C~sta. Rev. O E:xmo~ Sr. 1-íinistro A.J..rn. Esq. Jose Es 
p~ndola • .A.peJ.a.ntes: A Promotoria da lt1 "'-'údi tória dá 
l•.iarinha. e : Louri vaJ. Vicente da Silva, Tla.. kr. 2ij Cl. 
na 56.0893.L~, servindo a bordo .. do···Havio W.drografico 
"Canopus", condenado a 30 anós de reclusao, como in
curso'no art. 181 § 2a, nas. II e IVt combinado com 
o art. 66_, § 22, iudo do C.P.H. ·Apelada: ll. sentença/ 
do Conselho Permanente de Justiça da 1a ~uditoria da 
1-farin..,.a. Rejeitada iJ. prelitünar de se conver -
ter o julgamento ~ diligencia para que o acusado s~ 
ja submetido a éxame'de insanidade·mental, contra os 
votós dos E::nn9s. S?s• Einistros Dr~ Ribe:tr2 da Costa 
Alm. Esq. Jose E~p~ndola e Gen. Ex. Lima Camara, que 
a acolhiam. Ho merito, negaram ~rovim~nto ao recurso 
da defesa e provido o do Hinisterio Publico, re:form..a 
r~ a sentenca, para condenar ó acusado a 30 anos de 
reclus~.o, como incurso no art. 136, §§ 12 e,)!-a,pelo 
assass~nato do'Comw1donte; 30 anos de reclusao, como 
incurso no art. 136, § 4a.J pela <In Q. .. r t c do I!he -
dic.to e 30 anos de reclnsao, como incurso no art.181 
§ za, na~. II e IV, pelo assassinato do Tái:fe~ro, tu 
do de acordo com o art. 66, "caput", do C .P .H.,~ s en
do uni:ficadas ditas penás ~-30 anos de,reclusaoJ"ex 
-vi" do'disposto no art. 69, do ffiesmo Codigo, unani
mernel;.t e. 

REVIS1.,o - CRIMINAL 
======------:;;;;--;;--==============----

Guánabnrn. Rel. ·O E~:mo. Sr. Ninistro Dr. Vnz de Hel.:.. 
lo. Rev. o:EJOno. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima BraYUer. 
Requerente: )juiz Barbosa Cordeiro, Subte..'1e..'1.te, ser -
vin~o no Deposito Central de Hatcrial de Hot~mecan1 
z~~ao, condenado' a 2 anos e 4 meses de reclusao, de 
acordo com o árt.·24o, com~in~do com o§ za, do art. 
66,_ tudo do C.P.:H.-1 por acordao do· 2 de dezembro de 
l9b3, do SuperiorATribunal Uilitar. - Não conhece
rnrr. do pedido, unanimemente. (Hão tomarám parte no 
julgél.l'l'lento.l os Exmos. Srs. Hinistros Dr. }!urgel de 
Rezende e Ten. B;ig. !~ves Secco, por não terem as -
sistido ao relatorio). 

REPRESEHTl .. Ç~ES 
------------------------------------------------

Na 587 - Guanabara. Rel. ·O Exmo. Sr. lvünistro Gen. E:::. Lima 
Brayner. ~ O Dr. Promotor da 3~ Aúditori~ da 1~ Regi 
ão :t{ilitar, com :fundamento no art. 340, do C~digo da 
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Justiça l·:ilitar, e do art. 105; item rv, do,..Codigo I 
Penal :tvrilitar, pede seja·decretnda a extin~ao <j.a p~ 
nibilidade, pela prescrição, nos autos do Inqueri~o/ 
PoJ,icia..1 H~i.itar, do quo.l foi encarl"egado o Cápitao/ 
Claudio Jose Ribeiro, e in~taurado no 3t1 B. c .• c. -
- Deferida a represontaçao, decretarâm extinta a 
punibilidade, pela prescrição, unanimemente. 

Ntl 598 - Guanabara. ~Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Alm. Esq• Bor -
g~s Fortes. - O Dr. Promotor da 1~ Audito~ia da Aero 
naütica, cow ~~darr1en~o no art. 340; do Codigo ~aJ~ 
t~çn Hilitar, e de acordo com o art. 105, ntl IV, . do 
Codi~o Penal Hili tar, pede que seja decretada a ex -
tinçao da punibilidade, pela presçriçãot nos autos do 
processo referente aos ~xtran~rrnerari9s da Diretoria/ 
de Enger..haria do Hinisterio da Aeronautica, Joo.quim/ 
Teixeira· de Nello, condenado a 3 anos e L!. meses de 
reclusão e Deusirnar Gomes Pica.nço, condenado a 2 anrn 
e 4 meses de reclusão,:incursos no art~ 198, § 4tl,n~ 
v, combinado com o art. 66, § ztl, do C.P.H.,por sen
tença do Con~elho Permanente de Justiça da 1~ /.uditQ. 
ria da Leronautica, de 19 de fevereiro de 1952. - D~ 
ferida a representação, para ser ~ecretada extinta a 
punibilidade, pela prescrição, unanimement~. (Não t.Q 
matam parte no julgamento, Os E:-ouós. Srs. hinistros/ 
D;r. }~urgel de Rezende e Ten.,Brig~ l.o.lves Secco." por 
nao terém assistido ao relatorioJ • ... ... 

RetificaçÕes.referentes a ata da sessão enterior, Fls~ 52: 

a - H a apelaçã.o nll 33·932, onde se 1~: "Rev. ·O ·Ej:mo. Sr~ Iün. Dr. 
Ribeiro da Costatt, le~a-se: 11Re.v. O E~::nio. Sr. Min. Dr. Romei
ro I·Teto 11 •• 

A· . 

b - Onde se .le: 11l~pelaç~o n.tl 33·914", leia-se: "il.pelação 33.945 11 • 
... ... . .. . .. ··~ "), 

A sessão foi encerrada com os seguintes pr0cessos en1 mesa: 

Jul~ement~ ndi~do - Qu~?~~9-l~~i~istrat~~a: · 
Ntl 43 (RC) - f:..diádo ó julga.mento, por ter pedido vista o E:;:mo .Sr. 

Min. Dr. Hurgel de Rezende. . 

~elaçÕ~: 33 ~ 901 (JE/Rl'T)-33~ 9~(JE/VM)-33~ 918 (JE/Vli) ... 33~ 889 (JE/RC) 
33~967(VH/LC)-33~992(VN/LB)-33~9z4(VM/LB)-33~888(AS/VN) 
33~878(.A.S/l'lR)-33~ 980 (Vr·f/AA)-34~001 (RC/LC)-33~ 957 (LB/l,lR.) 
33~ 993(LB/l-ffi)-3?~ 941 (LB/RC)-33~ 966(LB/VH)-33~ 999(LB/VH) 
33 ~ 997 (LC /NR)-34~003 (MR/LB)- 33~ 989 (HR/ AI~)-33~ 982 (LC /R C) 
33~949(LB/RH)-33~975(LB/RC) .. 33~998{AA/VH)-33~963(JE/RN) 
33~988(JE/RC)-33~953(JE/.RC) .. 33~996(JE/RH)-33~952(HR/AS) 
34~009 (LB/RC)-34~013(LC/RC)-33~ 9aLt(LB/RN) -33~ 983(AA/RN) 
33~ 916(BF /RN)-33~ 942(BF /RN)-33~896(VMJJE)-33~ 87_7 (RI,I/JlA) 
33~ 928(RN/AtL)-34~002(RN/A1'.)-33~ 976(BF /RN)-33~ 968 (BF§RC) 
33 ~ 948 (RN/BF)-33~ 961 (RN/ AS)-33~ 898 (RN/ AS)-31• 30 2 (RN/ AS) 
34~022(RC/BF)-33~969(RC/AS)-33·904(RC/AS)-34e007(LC/VM) 
34.017(HR/BF)-33e894(NR/AS) , . 

Ligueri t,Q I - 96 (RH) 

R.enr.e_s@~~= 601 (LC) 
.. 

* S • ABR 196, * 
~2! sE ÇA O 

JUDICIARIA 
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